
INDICAÇÃO Nº 127/2025 

Senhor Presidente,

Indico, nos termos regimentais, que seja oficiada a Sua Excelência o
Senhor Prefeito Municipal, solicitando a readequação dos horários da
coleta de lixo na praça São José, de forma que o serviço seja realizado
após o fechamento dos bares e restaurantes situados nos arredores,
mesmo que isso implique em fazer duas passagens de coleta no local.

Justificação

A realização da coleta de lixo em horários que antecedem o
encerramento das atividades dos estabelecimentos gastronômicos
resulta no acúmulo de resíduos na praça durante a noite,
comprometendo a higiene, a estética e a segurança do local. Além
disso, a presença de lixo exposto pode atrair animais indesejados e
gerar odores desagradáveis, afetando negativamente a experiência dos
frequentadores e moradores da região.?

Criar um horário da coleta extra para o período do início da manhã, já
após o fechamento dos bares e restaurantes permitirá que os resíduos
sejam removidos de forma mais eficiente, mantendo a praça limpa e
agradável durante todo o dia. Essa medida também demonstra
sensibilidade às necessidades dos comerciantes locais, que poderão
descartar seus resíduos de maneira mais adequada e oportuna, sem
alterar a coleta já existente que atende às residências.?

Diante do exposto, solicito que a administração municipal, por meio
da secretaria competente, estude a viabilidade de implementar essa
alteração nos horários da coleta de lixo, visando aprimorar a limpeza
urbana e a qualidade de vida na área central da cidade.

Câmara Municipal de Bicas, 3 de abril de 2025.
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